
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209261001 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HELENA CAPITANIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

020

316

2244

CARAZINHO

11 Janeiro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2100959154

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/445.312-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100959154

Data

15/12/2021

490.010.270-91 HELENA CAPITANIO 11/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/445.312-0 e o código de segurança Mu5w Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 01 

HELENA CAPITANIO LTDA 

 
KARINE XAVIER PIVA, brasileira, solteira, maior, empresária, nº do CPF 019.369.790-47, 

documento de identidade 8090113542, SJS/RS, domicílio e residência na Rua Alferes Rodrigo, 
n° 150, apto. 203, Bairro Centro, município de Carazinho/Rio Grande do Sul – CEP 98.500-000, 
titulaR da Sociedade Empresária Limitada KARINE XAXIER PIVA LTDA, com sede na Rua Flavio 
Antonio Gobbi, n° 90, Sala B, Bairro Boa Vista, município de Carazinho/Rio Grande do Sul – CEP 
98.500-000, inscrito no CNPJ sob nº 20.315.728/0001-10 e NIRE nº 4320926100-1, resolve 
alterar e consolidar seu Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA 1ª O objeto social passará a ser: “CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO 
SOB MEDIDA. CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS. COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO 
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL”. 
 
CLÁUSULA 2ª Fica admitida na sociedade HELENA CAPITANIO, brasileira, nascida em 
16/01/1943, natural de Encantado/RS, divorciada, comerciante, residente e domiciliada em 
Carazinho/RS, Rua Juvenal Martins Oliveira, n.º 195, bairro Vila Rica, CEP 99.500-000, 
portadora da Cédula de Identidade sob n.º 1024333443/SSP-RS e CPF n.º 490.010.270-91. 
 
CLÁUSULA 3ª Retira-se da sociedade a sócia KARINE XAVIER PIVA, acima qualificada, vendendo 
e transferindo suas quotas do capital social da empresa para a sócia HELENA CAPITANIO, acima 
qualificada, a quantia de 100 (cem) cotas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada uma, no 
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor este recebido da sócia adquirente, conforme 
Contrato Particular de Cessão de Quotas, datado em 13 de dezembro de 2021, em moeda 
corrente do país, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, dando-se por plenamente 
satisfeita, para nada mais reclamar em tempo algum. 
 
CLÁUSULA 4ª Em virtude da alteração contratual, o capital social da empresa fica distribuído e 
integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
SÓCIO    QUOTAS  VALOR R$   TOTAL R$  
Helena Capitanio  100   200,00   20.000,00 
TOTAL    100   200,00   20.000,00 
 

 
CLÁUSULA 5ª A sócia aqui admitida, HELENA CAPITANIO declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a atividade mercantil, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 01 

HELENA CAPITANIO LTDA 

 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA 6ª Com a presente alteração a administração da sociedade será exercida pela sócia 
HELENA CAPITANIO, já identificada anteriormente, com poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR, que se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
 
CLÁUSULA 7ª A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA 8ª A sociedade girará sob o nome empresarial HELENA CAPITANIO LTDA. 

 
Em face das alterações acima, consolida-se o Contrato Social, mediante as condições 

e cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA 1ª A sociedade girará sob o nome empresarial HELENA CAPITANIO LTDA. 

CLÁUSULA 2ª A sede da empresa é na Rua Flavio Antonio Gobbi, n° 90, Sala B, Bairro Boa Vista, 

município de Carazinho/Rio Grande do Sul – CEP 98.500-000.  

CLÁUSULA 3ª O capital social é R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 100 (cem) quotas de 
valor nominal R$ 200,00 (duzentos reais) cada uma, já integralizado em moeda corrente do 
País neste ato, pela sócia HELENA CAPITANIO, já qualificada anteriormente, referente à 
retirada da sócia anterior e sua admissão na sociedade. 
 
CLÁUSULA 4ª Em virtude da alteração descrita na cláusula anterior, o capital social da empresa 
fica distribuído e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
SÓCIO    QUOTAS  VALOR R$   TOTAL R$  
Helena Capitanio  100   200,00   20.000,00 
TOTAL    100   200,00   20.000,00 
 
CLÁUSULA 5ª O objeto será “CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. 
CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO ATACADISTA DE 
MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 01 

HELENA CAPITANIO LTDA 

 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL”. 
 
CLÁUSULA 6ª A sociedade tem prazo de duração indeterminado.  

CLÁUSULA 7ª A administração da sociedade caberá a HELENA CAPITANIO, com os poderes e 
atribuições de ADMINISTRADORA, que se incumbirá de todas as operações e representará a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
§ 1° A administradora receberá um “pró-labore mensal, fixado de comum acordo entre os 
mesmos, no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus 
limites. 
§ 2° É vedado à administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou 
qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
 
CLÁUSULA 8ª Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

CLÁUSULA 9ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA  10ª A ADMINISTRADORA declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade.  

Carazinho/RS, 14 de dezembro de 2021 

 

________________________    ________________________ 
KARINE XAVIER PIVA     HELENA CAPITANIO 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/445.312-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100959154

Data

15/12/2021

490.010.270-91 HELENA CAPITANIO 11/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

019.369.790-47 KARINE XAVIER PIVA 11/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

 

 

Ilmo. Sr.Presidente da Junta Comercial, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO 

SUL 

A Empresa HELENA CAPITANIO LTDA, estabelecido na Rua Flávio Antônio Gobbi, n° 90, 

sala B, Bairro Boa Vista, na cidade de Carazinho/RS, CEP: 99500-000, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 

enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Carazinho/RS, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Empresário: Helena Capitanio 

 

 

    

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

 

 

 

 

 

DEFERIDO EM ____/____/________. Etiqueta de registro 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/445.312-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100959154

Data

15/12/2021

490.010.270-91 HELENA CAPITANIO 11/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8099202 em 18/01/2022 da Empresa HELENA CAPITANIO LTDA, CNPJ 20315728000110 e protocolo 214453120 -
16/12/2021. Autenticação: C792CDD349F2667D3C65A7ED377FAC6D60AD36D5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/445.312-0 e o código de segurança Mu5w Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/445.312-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HELENA CAPITANIO LTDA, de CNPJ 20.315.728/0001-10 e
protocolado sob o número 21/445.312-0 em 16/12/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8099202, em 18/01/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Ramon Ramos.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

490.010.270-91 HELENA CAPITANIO 11/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

490.010.270-91 HELENA CAPITANIO 11/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

019.369.790-47 KARINE XAVIER PIVA 11/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

490.010.270-91 HELENA CAPITANIO 11/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/12/2021

Documento assinado eletronicamente por Ramon Ramos, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2022, às
14:19.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8099202 em 18/01/2022 da Empresa HELENA CAPITANIO LTDA, CNPJ 20315728000110 e protocolo 214453120 -
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/445.312-0 e o código de segurança Mu5w Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 18 de janeiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/445.312-0 e o código de segurança Mu5w Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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